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GABINETE DO VEREADOR

INDICAÇÃO  NO 161/2017

rl

A

0 Vereador GERALDO DE JESUS PEREllu, no uso de suas atribuições, com
amparo no artigo 110 inciso VIII, do Regimento lnterno Cameral, propõe ao Egrégio
Plenário  a  seguinte  medida  de  interesse  público,  a  ser encaminhada  à  Secretaria
Municipal de Transportes e, Secretaria  Municipal de Goverpo,  para a seguinte ação:
Q_uLf_S.fj_a _Providenciado  ?.  a.guis_ição_.d_e  uma  VEÍC.úLo  adadeado, -;;à;;à
aLt_:_p_d_er_ ?  pesso?s .com  ii_miEaçõe.s _físicas  e  necessidades  éspeci`aiá; ;à
transporte para tratamento de saúde.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo oferecer transporte adequado e
seguro para  pacientes que têm dificuldades de mobilidade fi'sica.

0 atendimento à presente indicação, oportunizará as pessoas com essas
limitações, uma assistência mais digna e humanitária, por parte do Poder Público
Municipal.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espi'rito Santo.

Em  12 de Julho de 2017.
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